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1 Alteracao Pregao 0002 Equip Saude  

“PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EDITAL” 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2017 
EDITAL nº 0002/2017 

Modalidade: “PREGÃO ELETRÔNICO” 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde, 

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados que está reabrindo o prazo para entrega das 
propostas do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Em virtude da 
alteração no Item 05 do ANEXO I do Edital.  
 
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para manutenção da Unidade de 
Saúde 24 Horas do Município de Xanxerê, com recursos através de Emenda Parlamentar, conforme 
especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 
DA ALTERAÇÃO - Ficam alteradas as especificações do Item 05 do Anexo I do Edital, passando a 
vigorar a presente alteração: 
 

ALTERAÇÃO DO ANEXO I 
 

Item Especificação Quanti
dade 

Marca Preço 
Máximo 

R$ 

Valor 
Unit. 
 R$ 

Valor 
Total 

R$ 
05 Balança Antopométrica Adulto-Modo de 

Operação Digital, com capacidade mínima de 
200kg, homologada pelo INMETRO, com 01 ano 
de garantia. Apresentar na entrega do 
Equipamento, a Certificação/Homologação do 
produto pelo INMETRO, de acordo com a 
Portaria Inmetro nº 166 de 17/05/2007. 

03   1.100,00 
 

  

 
DA NOVA DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS : 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h00min do dia 16/03/2017 . 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: será às 08h01min do dia 16/ 03/2017. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 16/03/2017. 
 
LOCAL: Site www.bll.org.br  “Acesso Identificado no link - licitações” 
 
Para todas as referências de tempo será observado o  horário de Brasília (DF). 

 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital acima citado.  
 
Xanxerê-SC, 02 de Março de 2017. 
 
 
 

AVELINO MENEGOLLA  
Prefeito Municipal  

 


